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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N . 220, DE 06 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o controle prévio das
exportações e importações de açúcar,
álcool, mel rico ou mel residual
(melaço).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Proviséria,
coM força de lei:

Art. 15 A emissão de Guias de Exportação ou de Importação,
ou documento de efeito equivalente, relativamente às exportações e
importações de açúcar, álcool, mel rico ou mel residual (melaço)
poderá sujeitar-se a controle prévio com objetivo de assegurar o
abastecimento do mercado interno e a formação dos estoques de
segurança.

Parágrafo único, O disposto neste artigo não se aplica às
Operaçõest

a) amparadas em autorizações de produção de açúcar para
exportação deferidas pelo extinto Instituto do Açúcar e do Alcool até
31 'de maio de 1990, co conformidade com o Plano de Safra 1989/90, e
que contem com liberações de embarque fornecidas pelo extinto
inátitnte 4o Açúcar e do AlCool ou pela Secretaria do Desenvolvimento
Regional da Presidência da RePtiblical

b) de Mrawback° que envolvam importação e exportação de
açúcar, álcool, mel rico invertido, ou melaço.

Art. 2. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 30 As relações jurídicas decorrentes da Medida
Provisória n. 205, de 07 de agosto de 1990, serão disciplinadas pelo
Congresso Nacional mos ternos do disposto do parágrafo único, do
artigo 62 da COnstituição da República Federativa do Brasil.

Brasiiia, 06 de setembro de 1990: 169. da Independência e
102 . da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello
Odres Silva

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLIkA, no uso
da atribuição que lhe confere o artigo 62 da Constituição, adota a se-
guinte MEDIDA PROVI56RIA, com força de lei:

Art. 1 2 . Fica atribuída a natureza jurídica de autarquia ao,
Instituto Brasileiro do Patrimemio Cultural - IBPC, a que se refere o
inciso II, do art. 2 2 , da lei n . 8.029, de 12 de abril de 1 990.

Art. 22. Fica atribuída à Biblioteca Nacional, a que se refe-
re o Inciso III, do art. 20 , da Lei n . 8.029, de 12 dè abril de 1 990,
a natureza jurídica de fundação.

Art. 3 2 . As relações jurídicas decorrentes da Medida: Provi-
sória n. 206, de 8 de agosto de 1 990, serãO disciplinadas pelo Con-
gresso Nacional, nos termos do disposto co parágrafo Unido, do artigo
62, da Constituição da República Federativa do Brasil.

Art. 42 . Esta. Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 06	 de Setembro de 1 990; 169 0 da Independência e
102 2 da República.

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral

DECRETO 24 99.510, DE 06 PE seragOo DE 1990.
Abre ao Orçamento da Seguridade 50-
cia). Dniaó, eM favor de Operações
Oficiais de Crédito - Recursos sob.
Supervisão do Ministério da Econo-
mia, Fazenda e Planejamento, crédito
suplementar no valor de Cr$
28.398.600.000,00, pára reforçO de
dotTção consignada no vigente mrça-
Mento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da .atribuição que lhe
confere o art. 134, inciso IV, da Constituição,, e da autorização contida
no art. 11, inciso IV, da Lei n. 7.999, de 31 de janeiro de 1990,

DECRET A:
Art. 12 Fica aberto ao Orçamento da Seguridade. Social da

União (Lei na 7.999, de 31 de janeiro . de . 1990), em favor de Operaçõea
Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do Ministério da Econo-
mia, Fazenda e Planejamento, crédito suplementar co valor-de Cr$,
28.398.600.000,00 (vinte e oito bilhões, tkezentos e noventa é oito mi-
lhões e seiscentos mil cruzeiros), para atender à programação indicada
no Anexo 1 deste Decreto.

Art. 22 Os recursos, necessários à execução do disposto no
artigo anterior decorrerão da incorporação do exéesso de arrecadação
das contribuições para os Programaa PIS/PASEP.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
çao.

Art. 44 devegam-se as disposições em contrário.

Brasília,06 deseUuEbrode 1990; 169 2 da Independência.e 102.
da República.,

FERNANDO COLLOR .
Zélia M. Cstrdoso'de Mello
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